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setembro de 1996., de 24 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇAD_O ~~~ __ ~~~~~~~~~~ __ ~ __

LEI MUNICIPAL NQ 92/96

Autoriza ao Poder Executivo Mu-
nicipal conceder auxílio finan-
ceiro ao CENTRO DE ACONSELHA-
MENTO, AMPARO E REINTEGRAÇÃO DE
MENINOS DE RUA DO VALE CASA
ACOLHER, nas condições que es-
pecifica, e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o ~oder Legislativo Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. lQ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a con-

ceder auxílio financeiro ao CENTRO DE ACONSELHAMENTO, AMPARO E REINTEGRAÇÃO DE
MENINOS DE RUA DO VALE - CASA ACOLHER, até o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), em 6 (seis) parcelas mensais de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos
e cinqUenta reais).

fi lQ O auxílio de que trata o artigo 1Q desta Lei, sera
repassado ao Município pela FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR FEBEM, o
qual será creditado em conta bancária específica e somente será repassado quando
do efetivo crédito.

fi 2Q O Convênio firmado fará parte integrante desta
Lei.

f\-,
fi 3Q A Entidade beneficiada com o auxílio deverá pres-

tar contas até 30 (trinta) dias após a liberação.
Art. 2Q A despesa decorrente desta Lei correra a conta da

seguinte Dotação Orçamentária:
ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO

12.01.15.81.0314.451 SUBVENÇÃO A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e
ês de setembro do ano de 1996.
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# FUNDAÇÃ-O ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
AV. PADRE CACIQUE, 1312. FONE: n.l-3111 . CEP 9<1810-140. P.AlEGRE . RS

CON~tl::NIO N° 104/96

CO~tÊNJO N° 104/96 QUE ENTRE SI
CELC13RAM A . . FUNDAÇAo
ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
1\fENOR - FEBEM E <) l\fUNIc1PIO DE
NOVO HAMBURGO - ASSOCIAçÃO
DO BEM -ESTAR DO .MENOR DE
NOVO H.AJ\ffiURao

A FUNDAÇ.<\o ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR-
FERa!, com f.'edt? na Av. Padrç' CaçiqU\\ 1372) nel5(aCapitaJ, inscrita no CGC 50b o n0
92.

95
6.077/0001_ 58, rcpre ,e/llllda por sua Pre, ide/lle MARIA JOSEFIN A I3ECKER,

brasil~ira, diyorcia~ assistente !3OciaJ, C1C n° 003317550-20, doravante denominado
C0N"VENENTE e o MUNldrlO DE NOVO HAl\ffiUR00, com sede na Pça da
Bandeirn. 806, CGC: 88254875/0001_80, "pr ••• ntado pelo .eu Prefeito Municipal, Sr.
Atalfbio Anlôruo Foscnrini. brlli;ileiro. ca,:a.do, cou{g,dor. Cle n(T 03.5662.500-15. neste
ato designado simplesmente CONVa'IADO,

Tl~,n)o EM: VISTA OS TERl\fOS DO ESTAroro DA
CRTANÇ'A E DO ADOLE.~;CENn~ ASSThf COMO A POLíTICA E.~TADUAL DE
GARA?\l1A DOS DIREITOS DA CPJA..l~ÇA E DO ADOI.J:-3CENTE E A LEI
ORO;\'NICA DA ASSIST1~CrA SOCTAL. TJ~M ENTRE SI JUSTO E ACORDADO <)
PRJ~,c;EI\rIE CO',NV11'\YIO REGJDO PJ:'::L\S SEGUINTES CL}\USUL\.S ECO},TJ)IÇÜES;
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C7.AUSULA PRIMEIRA - OBJETO--'---'~~~-" ~-----=-.:: -----.o..

Con,tilui objelo do pre"ul. '\il"re, " e'ecuçffo dos Convênios n' 18/96 e 65196,
nnllado. fnlre a UNIAo , M'"aW, do 1IJiuiSl~rio da Prfvid~ucia e A."iSléncia Social <' o
&I<do do Rio Grande do Sul, para o d".UYolvimenlo de aç~rs, programas, proj,'los e
S."'i ços sóci o-educ IIIivos de "tinado li cri llflÇns e sdo!esceutes carente s, visando se"
desenvolyjmenlo inIegral, in<l"s~o, permanência e ""cesso escolar, bem '"omo sua
inte&raÇão na fumllia e llll eom'midade, eonlid"" no Prosr1lma "BraSil Crillflça Cidadà",
e à famili"" em .ituaçao de ri.co pe.eoa' e eocial, d. acordo com o Plano d. A\-~oanexo.

PARÁGRAFo ÚNICO: A ex«uçilo de q"e !raLoés1a cláusUla,
dar-se-á am.ves: do rep""se de reclJnlos à CONVENIADA, para o de"UYolvimenlo dos
Projetos e Sen-iços previ,tos no Plano de Ação, orieutnção técoica e fiscaliznÇào peja
CONY1::.I~ENTE.OlI o órgtJo Estadual qu~ vier a suçedê-Ia.
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Para a consecuçao do objelo previ&to na dá"s"!a prune"",obri,ga-f>e a CONVENENTE:

a) replL"ar, durnute o e,er<leio de 1996, moeilio nnancdt'n no valor global máximo de
RS 7,

50
0,00, em 06 (.eis) parce!"" d. at~ RS 1.2$0,00, entre o. mese. de m.io e

de"""m,'o, em confonuidade com o. Relatórios de Atendimento enc,"Uin11ados peJo
CONVENIADo, em fonnulAlio padrão indicado pela C0NVENENrE;

b) P'''''1... nsai'1ê1)cia técnica &O CONVENIADO P'"'ll od8s
e
nyolvimento das 3çÕes propostas no PIMo de Açao;

d) examiu,.,. c de/ibcnu- q\k'11~Oà aprovação do. Relatórios deAt<lldim"Uto e da PrcMaçno de Couta., a ela ap,'e'''Utados pelo CONVENIADO;

c) !ib,',,,,, ns P9t'celns , ,'m confO/inidade com o mimem de
b?uenciário" con&tontedo Relat6rio de Atendimento, at~ o limite ,",,,imo t,,'eyj,to na
ldra -ª desla cláusula li medida em que os eitnd"" parceJll9 lorem sendo fibe'l;dns pejof..fjnj~rfrio da Previdência e A<:5istªncia Social.
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Compete ao CONVENIADO:

a) obs<rv3T e fazer ClQlJprir •• dir'IIizes, nonuas e critério,adotado. pela CONVENENTE, na;; açllc. decorrentes deste ajuste;

b) re;;ponsabilizar_se pela Correta aplicação dos recursos
recebidos para exeeuçao do Plano do Ação quo integra este inslnlIlleoto. os quais nao
po derlto ser destinados a qua;,quer outro. lins, muda que objefivando at ,'nder cri anç •• ,
adolescente. ou famJli ••• ,ob pena de autormiJica e imediata rc,cisão de'ie instrumento
e cominações le8ills do. responsáveis, iliri,geutes, pr'epo'tos e SlIC"SSore.;

c) ress3rdr à C0NVENEN-rE dos valore. recebidos. se e
quando comprQvada '"IIainad eq"',da lItiIiza,ao. atuaIiZ>ldosmone"ui amente e acresci dosdos juros legais;

d) responsabilizar.se por todos os "uc"''&o. decorrent<s do.
atendimentos, inc/lIsive os II'abal"i ,ta,. previ d, n, iári o'. ,ociill s. fi scai s e com erci rUs
dele. resultantes, não gernndo p",'a a C0NVENEN-rE obriSBçilo ou outro ,'ocar,go dequalquer natureza;

e) re'Ponsabilizar_,. pelo cumprimento do. Pl1lZo,
e<fabelecidos, q"''lIlIo à utili""çào dos recursos financeiros e encnminllllr os Relnlório,de Atendimt'nto e de Pr?!:'t<'lção de Conf;:ls;

f) propiciar aos 'credenciado, pda CONVIo'NENTE, todos .0'
meios e condições nece;solrios ao acomp:urbnJllento, à ''''P''H'isilo, ao C"ilhole e nfi:-caliz-3ção da eXt'nJ'lao do Termo;

8) encamiILhar à CONVENENTE. no Pruzo má.-<imo d. U
(quinze) di •• Mel., contndo. a portir d. dolo da n;,SiilOIura &""e inst".neu'o, a
documentarão relacioaada em fommlário por e<ta fOlllecido, sob pena de a'lIo",álicBrescisl'ío do presl'nlc ?Jusre;

b) ,'ucomi,mar à C0NVENEN-rE, 01. o 5° (quinto) dia úti! dom~. ,uhseqilento. o Rela'ório de At"adimon'o que contoMa os dado. n"e"ário, ã
lib •.•.açilo da 1''''W/O me",al Wncido e 'eu respectivo valo.; à mediúo em que tor
libera<la 1'010 Min;.Mrio <laProvid$ncia e A"i'"n,ia Social;
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i) utilizRT, para (l pr~f5laç{io d~ cont(1) ~ outras do('umeIlI:Wiks,nJodt'los adolndos pela CONVEJ.'fr.-m-E;

.- .- ---- -J£)-~~~'-GOVhNO 00 ESTAOO 00 RI/) GRANDE 00 SUL
I ~ / SECRE!ARI_A OO.lRABAlHO, CID40AUlA E ASS/STfNCIA SOCIAL

1

'~.' 'FUNDAÇAO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
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j) manter ntuaJiz.:1fla a escrifllraçtlo contábil e~pt'cft1ca dOi; 3109 efatos relativos aos fl"(Ursos recebidos.
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(> preSl;"lIte ms1nl1llento vigorará da data de sua assinafuTa até 31de dezembro de 1996.
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PARA GRAFO PRllvfErn.O; Con~litui, partiçulmmenl~\ motivo de
rescisd.o deste Temlo, a COIl.S1n.taçiIo de deSCU11lprilllc:nto de quaisquer dM exigênciru;fixadas l"ntre as p;u1es.

PARA GRAFO SEGlJ~'DO: Na hipótese da o('orr&ncja de
den(l1lciSl ou n'scis[o; os PB11fcipes sen10 rúponsnveia pelas obrigações cootl'ilfd3il
durante o prazo de yig&nria d.;ste TeIlTIo, ITedilalldo'13e-Ihe~, iglk1Jm\~nfe, os bendlciasde seujus no mesmo perfodo.

A':! d,"spesa'3 decorrentes dest>;l ajuste correrão por conía das"5uink Dofação OrpmE'Jll;ir-ia 4072 _ 3223
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o pn.'St,:nt~ Te-rmo poderá 8t?:r dt~nullciado, por escrito, a qualquer
f""mpo, e resçÍndido de pl~no dirç>ito, indeprndeulemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, por vont3de de qualquer das palies ou 9ind.a, por desculilI:irimento dM
001111;.; .., f::5f.abelecida5 na lt."gi:-laç-ão vigente, por inariimpleml;'nto de qtv.l.isquer de suas
CI,""ul"" ou condições, ou pela SUjl"veniênc;a d, norma legnJ ou falo qU" o 10m.material ou fonJJa1m~ntÇl inexeq(lIvel.
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As palies dl"sem o Foro da Cidade de Potio Alegre para dirimirdü vi d<iS e controy~r1'5i a.o; ori um!.:.s 00 prl;"sen(ç>Tenno.

E aBsim. justas Ec' <Kordes com o fodo aqui E'Xposto, tLst;inam as
pllJ1es.o presenf"in'bwnel,fO em 04 (quab'o) ";ir,,, deisuaJ teor e forma, na presençll de
02 (duas) testemunhas, que l;unbém o firmam, para que produza seus devidos e legai,eft'itog.

o
Porto Alegre, )~de ~\ C)

d:?:J996.

q~~ ~
MARJAJO . A BECKER

Pnsidmte d~ • d'ção E,f.dual do
Bem-Estar do ~Menor

Testemunhas:
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